
 1 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41/2015 

PROCESSO Nº. 83/2015 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  

DATA DA REALIZAÇÃO: 18/12/2015 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ-SP 

ENCERRAMENTO: 18/12/2015 às 13:30 horas. ABERTURA DOS 

ENVELOPES: 18/12/2015 às 13:35 horas  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DIDÁTICO PARA ATENDER O ENSINO INFANTIL DO MUNICÍPIO. 
 

PREÂMBULO 
 

A Excelentíssima Senhora LUCIANA GUIMARÃES ALVES CASACA, Prefeita 
Municipal de Quatá-SP, torna público que se acha aberta, nesta unidade, a 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE 
PREÇOS) Nº 83/2015, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2015, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DIDÁTICO PARA ATENDER O ENSINO INFANTIL DO 

MUNICÍPIO, descritos no Anexo I deste Edital, que será regida pela Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, Decreto Municipal nº. 

2.203/2005, de 08 de agosto de 2005, Decreto Municipal nº. 2.194, de 07 

de junho de 2005, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 

A presente licitação atende a requisição da Secretaria de Educação. 
 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Instrumento 
Convocatório e Anexos, que dele fazem parte integrante. 

 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos no endereço abaixo mencionado, na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que 

se apresentarem para participar do certame. 
 

A sessão de processamento do Pregão terá seu encerramento na data de 

18/12/2015 às 13:30 horas e a ABERTURA DOS ENVELOPES: 
18/12/2015 às 13:35 horas, na sede Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Quatá, localizada na Rua General Marcondes Salgado, nº. 
332, Centro, Quatá-SP, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
 

1 – DO OBJETO 
 

1.1 – A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA ATENDER O ENSINO 
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INFANTIL DO MUNICÍPIO relacionadas no Anexo I, observadas as 

especificações ali estabelecidas, visando aquisições futuras pela Prefeitura 
Municipal de Quatá. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
Qtde 

Alunos 
Qtde 
Prof 

Total 

1 Educação Infantil – 2 a 3 anos 100 10 110 

2 Educação Infantil – 3 a 4 anos 80 8 88 

3 Educação Infantil – 4 a 5 anos 167 10 177 

4 Educação Infantil – 5 a 6 anos 142 6 148 

 
OBS: Os quantitativos indicados no ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DO 

OBJETO correspondem à estimativa de alunos a serem matriculados para 
o ano letivo de 2016 e os valores especificados no mesmo ANEXO 

correspondem à média dos preços praticados no mercado, e foram 
apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não 

vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam 
pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos os 

fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 
 

2 – DA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de 

atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital. 

 
3 – DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 
 

a) tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, 

devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que 

comprove os poderes do mandante para a outorga. 
c) Declaração de que não mantêm parentesco com o Prefeito Municipal, 

Vice-Prefeito e Vereadores, nos termos da proibição contida no artigo 96, 
da LOM (Lei Orgânica do Município) de Quatá, nos termos do Anexo III do 

presente Edital. 
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d) cópia de documento de identificação com foto (RG, OAB, CREA, CNH, 

etc) do representante legal da licitante na sessão. 
e) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte de acordo 

com a Lei Complementar 123/06 nos termos do anexo VI. 
 

3.2 – O Representante Legal e o Procurador deverão identificar-se 

exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 
 

3.3 – Será admitido apenas 01 (um) Representante para cada licitante 
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 
 

3.4 – A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, 
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo 

autorização expressa do Pregoeiro. 
 

4 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA 

E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de 

acordo com modelo estabelecido no Anexo II, deverá ser apresentada 
fora dos Envelopes nº. 01 e 02, bem como os demais documentos 

constantes do item 03 do presente Edital. 
  

4.2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser 
apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes não transparentes, 

fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, a identificação 
da licitante, e os seguintes dizeres: 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

ENVELOPE Nº. 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

PREGÃO Nº.  41/2015 

PROCESSO Nº. 83/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ – SP 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE 

TELEFONE:  

E-MAIL: 

 

ENVELOPE Nº. 02 – “HABILITAÇÃO” 

PREGÃO Nº.  41//2015 

PROCESSO Nº. 83/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ – SP 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE 

TELEFONE:  

E-MAIL: 
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5 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

 
5.1 – A proposta, nos termos do item 4.2 da cláusula 4, deverá ser 

apresentada datilografada ou digitada, respeitado o vernáculo, sem 
emendas nem rasuras. Ao final deverá ser identificada e assinada pelo 

Representante Legal da Licitante ou pelo procurador, neste caso, 

juntando-se a procuração. 
 

5.2 – Deverá conter na Proposta: 
 

5.2.1 – Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal da licitante, 
se houver; 

 
5.2.2 – Número do Processo e do Pregão; 

 
5.2.3 – Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com 

as especificações constantes do Anexo I deste Edital; 
 

5.2.4 – preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em 
algarismo, apurado à data de sua apresentação, já devendo estar 

computadas as despesas incidentes, inclusive com impostos e encargos 

sociais, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da licitante. 
 

5.2.5 – Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. 
 

5.2.6 – Condições de pagamento não inferior a 15 (quinze) dias, após a 
entrega. 

 
5.3 – Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não 

previstas neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das 
demais licitantes. Para todos os efeitos legais e de direito, serão 

consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções às propostas não 
exigidas pelo presente Edital. 

 
5.4 – Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao Processo pelo seu 

prazo de validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência por 

parte do proponente. 
 

5.5 – Apresentada a proposta, o proponente está automaticamente 
aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições do Presente Edital.  

 
5.6 – Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua 

validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias, 
independentemente de qualquer outra manifestação. 
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5.7 – Juntamente com o envelope contendo a Proposta, os 

licitantes deverão entregar amostras dos materiais a serem 
fornecidos aos alunos e aos professores. 

 
6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO” 

 
6.1 – O Envelope “Documentos para Habilitação” deverá conter os 

documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 
 

6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na 
alínea “b”, deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir. 

 
6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de regularidade, em plena validade, para com: 
- Fazenda Federal e Inss: consistindo em Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeito de Negativa junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, de tributos e 

contribuições federais e Certidão de quitação da dívida da união, expedida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final da 

entrega dos envelopes); 

- Fazenda Estadual: relativo ao ICMS da sede do Licitante; (será aceita a 

Certidão emitida diretamente pelo Posto Fiscal estadual, bem como a 
obtida através do site www.dividaativa.pge.sp.gov.br expedida pela 

Procuradoria geral do estado de São Paulo).  
- Fazenda Municipal: relativo a tributos mobiliários do domicílio ou sede do 

licitante ou outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição 
não superior a 90 (noventa) dias da data de encerramento desta licitação, 

se outro prazo não constar da Certidão. 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
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c) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 
d) Certidão Negativa, ou positiva com efeito de negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) - consistindo em certidão negativa de prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (artigo 

29, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93), obtida através do site 

www.tst.jus.br com data de expedição não superior a 180 (cento e 
oitenta) dias da data de encerramento desta licitação, se outro prazo não 

constar da Certidão. 
 

6.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação de empresas expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não 

superior a 180 (cento e oitenta) dias da data de encerramento desta 
licitação, se outro prazo não constar da Certidão. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios (exceto micro e pequenas empresas - Lei 

Complementar 123/2006), podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

 
6.1.4 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 
6.1.4.1 – Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua 

participação na licitação, que não foi declarada inidônea e não está 
impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com 

a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes (Modelo – Anexo IV); 

6.1.4.2 – Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos (Modelo – Anexo V). 
 

6.2 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 
6.2.1 – A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou 

através de impresso informatizado obtido via internet, com data de 
expedição não anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do 

encerramento da licitação, se outro prazo de validade não constar dos 
documentos, exceto para o documento exigido pelo item 6.1.3 – “a” deste 

Edital; 
 

http://www.tst.jus.br/
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6.2.1.1 – A documentação também poderá ser apresentada através de 

cópia, produzida por qualquer processo de reprodução, autenticada por 
cartório competente; 

 
6.2.1.2 – As autenticações poderão também ser feitas pelo Pregoeiro ou 

membro da Equipe de Apoio, nos termos do artigo 32, da Lei nº. 

8.666/93, no ato da abertura do envelope respectivo, desde que referidas 
cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo esses 

últimos devolvidos, após a autenticação requerida, ao Representante 
Legal presente. 

 
6.2.1.3 – No caso da licitante possuir filiais, a documentação apresentada 

deverá referir-se apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo 
disposição em contrário, sendo que a contratação será realizada com a 

pessoa jurídica que apresentou a documentação. 
 

6.2.2 – É facultada às licitantes a substituição dos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, salvo aqueles não constantes do próprio  

Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Prefeitura 
Municipal de Quatá, desde que em plena validade, e com a qualificação 

pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto do certame; 

 
6.2.2.1 – Para sua aceitação, o Certificado de Registro Cadastral deverá 

ter sido expedido com observância dos artigos 28 a 31, da Lei nº. 
8.666/93. 

 
7 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 
7.1 – No local, data e horário constantes do preâmbulo, será aberta a 

sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento 
dos interessados, em participar do certame, com duração de 30 (trinta) 

minutos. 
 

7.2 – Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo 

com o estabelecido no Anexo II do Edital e, em envelopes separados, a 

proposta de preços e os documentos de habilitação. 
 

7.3 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas 

as propostas: 
 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixadas no 
Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 
demais licitantes. 
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7.3.1 – No tocante aos preços, as propostas são verificadas quanto à 
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 

procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 

para apuração do valor da proposta. 

 
7.3.2 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas 

propostas das demais licitantes. 
 

7.4 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa 
de lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela; 

 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na 

alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 
menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos 

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

 

7.5 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da 

proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 
7.5.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição 

na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 
7.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço GLOBAL. 
 

7.7 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

 

7.8 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 
selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem 

crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último 
preço ofertado. 

 
7.8.1 – Na hipótese de que a proposta ofertada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja até 5% (cinco por cento) superior à de 
menor preço apresentada por empresa sem essas características, a 

licitante tipificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será 
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convocada a apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos, sob pena de preclusão. 
 

7.9 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 
com vistas à redução do preço. 

 

7.10 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 
7.10.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado 

vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante 
pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento. 
 

7.11 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o 
envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

 
7.12 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos 

documentos de habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante: 

 
a) substituição e apresentação de documentos; ou 

 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 
7.12.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser 

anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio 
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
7.12.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. 
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 

7.13 – Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no 

item 6.2.2 e subitens do item 6, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará 
junto ao Órgão emissor do Certificado de Registro Cadastral apresentado. 

 
7.14 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos 

neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 

7.15 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as 
exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente 

de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
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assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 

7.15.1 – Na hipótese de o primeiro colocado for caracterizado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver restrição quanto a 

comprovação da regularidade fiscal, o Pregoeiro suspenderá a sessão e 

concederá 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. A não regularização no prazo previsto implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no artigo 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para 
assinatura para contrato, ou revogar a licitação. 

 
8 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
8.1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar 

imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então de 03 (três) 
dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes 

desde logo intimadas para apresentarem contra-razões em igual número 

de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
8.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do 
certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 
 

8.3 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão 
ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

 
8.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

8.5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará 
a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
8.6 – A adjudicação será feita pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL. 

 
8.7 – Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 

 
8.7.1 – Somente serão válidos os documentos originais; 
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8.7.2 – As razões deverão ser protocoladas, devidamente assinadas por 

seus representantes, na sede da Prefeitura Municipal de Quatá – Setor de 
Compras e Licitações, na Rua General Marcondes Salgado, nº. 332 – 

Centro – Quatá-SP, no horário de expediente, ou seja, das 08:00 às 11:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

 

8.7.3 – Não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o 
teor dos citados memoriais. 

 
9 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO. 

9.1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data da assinatura da respectiva Ata.  

9.2 – O objeto da presente licitação deverá ser entregue no Almoxarifado 
Municipal situado na rodovia SP-284 acesso a cidade de Quatá – SP. 

9.2.1 – A entrega deverá ser realizada no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da confirmação do pedido, 
devendo ser entregue no endereço citado no item anterior, no horário 

compreendido das 07h00min às 16h00min horas. 
 

9.2.2 – Não será permitida na entrega a substituição do material ofertado, 

quer em função de outra especificação, outras marcas, etc. 
 

10 - DA CONTRATAÇÃO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante 
celebração de termo de Ata de Registro de Preço, cuja respectiva minuta 

constitui anexo do presente ato convocatório, e onerará recursos das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
301 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  3.3.90.32.00 

348 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  3.3.90.32.00 

 
10.2 – Fica estabelecido o prazo de até 03 (três) dias, a contar da data de 

homologação da licitação, para que o adjudicatário assine o instrumento 
de contrato ou retire o documento equivalente. 

 
10.3 – Para assinar o contrato o adjudicatário deverá comprovar que 

estão mantidas todas as condições demonstradas quando da habilitação a 
presente licitação, as quais deverão ser mantidas durante todo o período 

de execução do ajuste.  
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11 - DAS CONTRATAÇÕES 

11.1 - Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços 
estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 
própria Ata.  

11.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.  

11.3 - Quando da necessidade de contratação, a Prefeitura Municipal, 
consultará o Setor de Compras e Licitações para obter a indicação do 

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos 
preços registrados.  

11.4 - Com as informações do Setor de Compras e Licitações, será 

convocado o fornecedor indicado, celebrando o contrato ou instrumento 

equivalente.  

11.5 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento 
equivalente, o fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar ao 

órgão contratante, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da 
convocação, prova de regularidade com a Fazenda Federal e Inss: 

consistindo em Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 
Negativa junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) 

conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, de tributos 
e contribuições federais e Certidão de quitação da dívida da união, 

expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, e Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sob pena de a contratação 
não se concretizar.  

11.6 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou 
constantes do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o 
fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas.  

11.7 - O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos 
contados da data da convocação, comparecer ao órgão contratante para 

assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente.  

12 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
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12.1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data da assinatura da respectiva Ata.  

9.2 – O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado Municipal situado na 

rodovia SP-284 acesso a cidade de Quatá – SP ou em outro local dentro 
do perímetro urbano definido pela administração. 

9.2.1 – A entrega deverá ser realizada no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da confirmação do pedido, 
devendo ser entregue no endereço citado no item anterior, no horário 

compreendido das 07h00min às 16h00min horas. 
 

9.2.2 – Não será permitida na entrega a substituição do material ofertado, 

quer em função de outra especificação, outras marcas, etc. 
 

12 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

12.1 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

12.1.1 – provisoriamente para efeito de verificação de sua conformidade 
com a especificação; 

 
12.1.2 – definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 

dos mesmos e conseqüente aceitação. 
 

12.2 – Serão rejeitados no recebimento, os materiais fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das características 

e condições informadas na PROPOSTA DE PREÇOS, devendo a sua 

substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 12.3 abaixo. 
 

12.3 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Prefeitura 
poderá: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 

 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar 

sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 
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(dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 
 

13 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

13.1 – O faturamento, ou seja, a emissão de Nota Fiscal deverá ser 

efetuada pela licitante vencedora, para cada empenho emitido pela 
Prefeitura Municipal.  

 
13.2 – O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados da data da entrega efetiva de todo o material empenhado. 
 

13.3 – Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente 
daquela definida no item anterior. 

 
13.4 – A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança 

bancária; os pagamentos serão efetuados mediante boleto bancário em 
nome da Contratada ou na Tesouraria da Prefeitura. 

 
14 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

14.1 – A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Poder Público, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
14.2 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, 

sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 
87, da Lei nº. 8.666/93, e multa pecuniária de 50% (cinqüenta por cento) 

sobre o valor da obrigação não cumprida. 

 
14.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá, 

garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 

14.3.1. – advertência; 
 

14.3.2 – multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da obrigação não cumprida; 
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14.3.3 – suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 
02 (dois) anos. 

 
14.3.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo  da sanção aplicada com base no subitem 14.3.3 desta 

Cláusula. 
 

14.3.5 – as sanções previstas acima, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, nos seguintes prazos: 
 

14.3.5.1 – das sanções estabelecidas no item 14.3, subitens 14.3.1, 
14.3.2 e 14.3.3, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da 

Contratada; 
 

14.3.5.2 – da sanção estabelecida no item 13.3, subitem 13.3.4, no prazo 

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo ser requerida a 
reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena; 

 
14.4 – O atraso injustificado da entrega dos produtos, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo primeiro do artigo 86, da Lei nº. 8.666/93, sujeitará 
a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 1% (um por 

cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 

14.5 – Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, 
deverá ser substituído por outro, na especificação correta, conforme 

previsto no item 12.3 deste Edital; 
 

14.5.1 – a não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a 
aplicação da multa definida no item 14.3 e subitens deste Edital. 

 

14.6 – As sanções previstas nos itens 14.1, 14.2, 14.3, 14.4 e subitens 
poderão ser aplicadas cumulativamente de acordo com circunstâncias do 

caso concreto. 
 

14.7 – O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento 
a que a contratada tenha direito, originário de fornecimento anterior ou 

futuro; 
 

14.7.1 – não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor 
da multa, atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria 
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Municipal, na condição “à vista”. Na ocorrência do não pagamento, o valor 

será cobrado judicialmente. 
 

 
15 – DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 

15.1 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 

15.1.1 – As petições deverão ser protocoladas junto a Prefeitura Municipal 
de Quatá, sito na Rua General Marcondes Salgado, nº. 332, Centro, 

Quatá/SP, no horário das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 

03 (três) dias úteis. 
 

15.1.2 – Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame. 

 
15.1.3 – Em caso de alteração no texto do Edital e de seus anexos, que 

afete a formulação das propostas, o prazo de divulgação será restituído na 

íntegra. 
 

15.2 – Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá 
obedecer ao procedimento abaixo: 

 
15.2.1 – somente serão válidos os documentos originais; 

 
15.2.2 – os documentos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal 

de Quatá, sito na Rua General Marcondes Salgado, nº. 332, Centro, 
Quatá/SP, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 

horas; 
 

15.2.3 – não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o 
teor dos citados documentos. 

 

16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 
favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade 

entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 
16.2 – De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será 

lavrada ata circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as 
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impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos 

representantes legais presentes. 
 

16.2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser 
registradas expressamente na própria Ata. 

16.3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos 

na sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

 
16.4 – O Comunicado de Abertura de Licitação, bem como resultado do 

presente certame será divulgado através de publicação no Diário Oficial do 
Estado e no Átrio da Prefeitura Municipal de Quatá. 

 
16.5 – Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e 

outros relativos à licitação presente, quando necessários serão 
formalizados através de publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo. 
 

16.6 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais 
licitantes serão devolvidos oportunamente, após a celebração do contrato 

ou instrumento equivalente. 

 
16.7 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo 

Pregoeiro. 
 

16.8 – Integram o presente Edital: 
Anexo I – descrição do objeto do certame; 

Anexo II – modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III – modelo de Declaração de que não se encontra dentro da proibição do artigo 

96 da Lei Orgânica do Município de Quatá; 

Anexo IV – modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo; 

Anexo V – modelo de Declaração de regularidade para com o Ministério do Trabalho. 

Anexo VI – modelo de Declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo VII – modelo da Ata de Registro de Preços (preenchimento exclusivo da 

contratante). 

 
16.9 – A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, 

com amparo na legislação que rege o presente certame. 
 

16.10 – Informações complementares que se fizerem necessárias deverão 
ser procurados pelo interessado na Prefeitura Municipal de Quatá, sito na 

Rua General Marcondes Salgado, nº. 332, Centro, Quatá/SP, no horário 
das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, telefax (18) 3366-

9507. 
 

Quatá-SP, 07 de dezembro de 2015. 
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LUCIANA GUIMARÃES ALVES CASACA 

Prefeita Municipal 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da melhor proposta 

para contratação de serviços voltados à implantação de sistema 

pedagógico de ensino com suporte pedagógico, portal de educação na 

internet, bem como fornecimento de material didático composto por 

conjuntos impressos (aluno e professor), nos segmentos: 

 

Educação infantil – 02 a 3 anos - Quantidade estimada de 100 alunos e 

10 Professores; 

Educação Infantil – 03 a 04 anos - Quantidade estimada de 80alunos e 

8 Professores; 

Educação Infantil – 04 a 05 anos - Quantidade estimada de 167 alunos 

e 10 Professores; 

Educação Infantil – 05 a 06 anos – Quantidade estimada de 142 

alunos e 06 Professores; 

 

Estimativa do valor global da contratação: 

 

Valor estimado total = R$ 130.000,00 

 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS PARA ALUNOS NAS 

FAIXAS ETÁRIAS DE:2 A 3 ANOS 

 

Oferecer condições para que os alunos (de 2 a 3 anos) desenvolvam as 

capacidades sensoriais, psicomotoras, cognitivas, sociais e afetivas, de 

acordo com a faixa etária específica, bem como: 

a) Reconhecer diferentes estímulos e sensações; 

b) Propiciar a percepção espacial; 

c) Desenvolver atividades motoras; 

d) Incentivar a liberdade e a espontaneidade: 

e) Desenvolver a linguagem oral, a sociabilidade e os aspectos físicos e 

mentais em ambiente propício ao seu desenvolvimento sócio-afetivo; 

f) Estimular a memória, levando a criança a identificar figuras, objetos e 

pessoas. 
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PRESSUPOSTOS GERAIS 

 

Princípios de análise comuns a todos os livros: A Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional – LDB nº 9394/96 – preconiza como princípios do 

ensino a “liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 

pensamento, a arte e o saber”, o “pluralismo de ideias e de concepções 

pedagógicas”, o “respeito à liberdade e apreço à tolerância”, a “garantia 

do padrão de qualidade”, a “valorização da experiência extraescolar” e a 

“vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais” 

(Título II, art. 3º). Dessa forma, a obra didática não pode, sob-hipótese 

alguma, veicular preconceitos, estar desatualizada em relação aos 

avanços da teoria e prática pedagógicas, repetir padrões estereotipados 

ou conter informações erradas, equivocadas ou superadas pelo 

desenvolvimento de cada área do conhecimento – seja sob a forma de 

texto ou ilustração – ou ainda, informações que contrariem, de algum 

modo, a legislação vigente, RCNs ( Referencias Curriculares Nacionais),  

DCNEI (Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação infantil), PNQEI 

(Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil) e o Estatuto 

da Criança e do Adolescente, por exemplo. Deve favorecer o diálogo, o 

respeito e a convivência, possibilitando aos alunos e professores o acesso 

a informações corretas e necessárias ao crescimento pessoal, intelectual e 

social dos atores envolvidos no processo educativo, atuando como 

propagador de conceitos e informações necessários à cidadania e ao 

convívio democrático, como o respeito, a ética e o reconhecimento da 

diversidade. 

 
FAIXA ETÁRIA DE 2 A 3 ANOS 

No período de 2 anos a 3 anos, o material está fundamentado no trabalho 

como esquema corporal, brincadeiras, músicas e percepção visual. Os 

livros deverão conter toda a orientação aos professores, cujas atividades 

serão trabalhadas visando o desenvolvimento intelectual e motor dos 

alunos. O material deverá ser composto por: 

 

Material dos alunos: 

a) 01 (um) Livro consumível do aluno que contenha atividades as quais 

favoreçam o desenvolvimento infantil por meio de brincadeiras, 

músicas e cores, que promovam o desenvolvimento integral do aluno 

de forma lúdica e prazerosa, estimulando o autoconhecimento e o 

conhecimento do mundo que o rodeia; 
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b) 01 (um) Livro álbum que trabalhe a identidade e autonomia, fazendo 

um resgate e registro de sua história de vida; 

c) 01 (um) Certificado do aluno, que represente o tempo que o aluno 

permaneceu na unidade escolar; 

d) 01 (uma) Agenda permanente, com especificidades da rotina escolar 

para registro das atividades diárias do aluno, com espaço para recados 

e anotações; que opere como veículo de informação e formação, a fim 

de auxiliar na integração entre família e escola. Deve ser adequada 

para crianças de 0 a 3 anos. A agenda deve ser produzida em capa 

dura que ofereça resistência e durabilidade para garantir a utilização 

por um ano letivo; 

e) 01 (uma) Embalagem que possibilite o acondicionamento e organização 

do material do aluno. 

 

Material dos professores: 

Todas as orientações para o professor deverão estar contidas no 

material do aluno como: objetivo; desenvolvimento; sugestões 

didáticas. Ademais, deve ser disponibilizada para o professor uma coleção 

completa do aluno com os respectivos materiais de apoio de acordo com o 

ano: 

a) Cartazes – Conjunto de cartazes para sinalização e identificação das 

salas; 

b) Jogo de dedoches – 1 (um) jogo de dedoches para trabalhar atividades 

lúdicas e a estimulação da imaginação; 

c) 1 (um) VCD (vídeo e áudio) – Com músicas e brincadeiras infantis. 

 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS PARA ALUNOS DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL NAS FAIXAS ETÁRIAS DE 3 A 4 ANOS, 4 A 5 

ANOS E 5 A 6 ANOS. 

 

PRESSUPOSTOS GERAIS 

Princípios de análise comuns a todos os livros: A Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional – LDB nº 9394/96 – preconiza como princípios do 

ensino a “liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 

pensamento, a arte e o saber”, o “pluralismo de ideias e de concepções 

pedagógicas”, o “respeito à liberdade e apreço à tolerância”, a “garantia 

do padrão de qualidade”, a “valorização da experiência extraescolar” e a 

“vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais” 

(Título II, art. 3º). Dessa forma, a obra didática não pode, sob hipótese 
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alguma, veicular preconceitos, estar desatualizada em relação aos 

avanços da teoria e prática pedagógicas, repetir padrões estereotipados 

ou conter informações erradas, equivocadas ou superadas pelo 

desenvolvimento de cada área do conhecimento – sejam sob a forma de 

texto ou ilustração – ou ainda, informações que contrariem, de algum 

modo, a legislação vigente, RCN’s (Referencias Curriculares Nacionais), 

DCNEI (Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação infantil) PNQEI 

(Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil) e o Estatuto 

da Criança e do Adolescente, por exemplo. Deve favorecer o diálogo, o 

respeito e a convivência, possibilitando aos alunos e professores o acesso 

a informações corretas e necessárias ao crescimento pessoal, intelectual e 

social dos atores envolvidos no processo educativo, atuando como 

propagador de conceitos e informações necessários à cidadania e ao 

convívio democrático, como o respeito, a ética e o reconhecimento da 

diversidade, observando o quanto segue: 

a) Promover positivamente a imagem de afro descendente e descendente 
das etnias indígenas brasileiras, considerando sua participação em 

diferentes trabalhos e profissões e espaços de poder; 
b) Promover positivamente a cultura afro-brasileira e dos povos indígenas 

brasileiros, dando visibilidade aos seus valores, tradições, organizações 
e saberes sócio culturais; 

c) Abordar a temática das relações étnico-raciais, do preconceito, da 

discriminação racial e da violência correlata, visando à construção de 
uma sociedade antirracista, justa e igualitária; 

d) Promover a inclusão por meio da participação de personagens afro 
descendentes, deficientes, de outras etnias e culturas que tenham cada 

um seu estilo e características que representem personalidades 
encontráveis nos mais diversos grupos sociais; 

e) Estimular o convívio social e o reconhecimento da diferença, abordando 
a diversidade da experiência humana e a pluralidade social, com 

respeito e interesse; 
f) Não ser instrumento de propaganda ou doutrinação religiosa e ou 

político partidária; 
g) Utilizar, sempre que necessário, conceitos e procedimentos para 

promover a conscientização sobre problemas sociais. 

 

CARACTERÍSTICAS REQUERIDAS 

 

Na conformidade dos pressupostos gerais, os materiais observarão o 

quanto segue: 

a) O material deverá contemplar os referenciais curriculares nacionais 
para o planejamento, desenvolvimento e avaliação de práticas 
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educativas, além da construção de propostas pedagógicas que 

respondam às necessidades das crianças e de seus familiares; 
b) Propiciar o uso da linguagem oral para conversar, relatar suas 

vivências e expressar desejos, vontades e necessidades. Participação 
em situações de leitura de diferentes gêneros feita pelos adultos;  

c) Permitir a participação em situações cotidianas nas quais se faz 

necessário o uso da escrita, por meio da observação e manuseio de 
materiais impressos; 

d) Ampliar o vocabulário, permitir a fala das crianças para que ela se 
torne competente como falante, e possa expressar seus desejos; 

e) Levar em conta, também, que a palavra tem, além do sentido, uma 
dimensão sonora. Para isso, deve se apoiar em canções apropriadas 

para o universo infantil; 
f) Deve propiciar, de forma sistemática, as correspondências entre os 

sons da fala e a escrita, partindo da sonoridade das palavras e da 
dimensão lúdica, fundamental para as crianças; 

g) Integração dos eixos da aprendizagem por meio de um mesmo tema 
atual e sintonizado com o universo do aluno; 

h) Atividades motivadoras; 
i) Ampliar as possibilidades de comunicação e expressão; 

j) Permitir a familiarização com a escrita por meio de livros, revistas e 

outros textos; 
k) Escolher os livros para ler e apreciar;  

l) Permitir a avaliação contínua, que deverá constituir-se em instrumento 
para a reorganização de objetos, conteúdos, procedimentos, atividades 

e como forma de acompanhar e conhecer cada criança e grupo;  
m) Permitir a observação cuidadosa sobre cada criança e sobre o grupo; 

n) Possibilitar a expressividade do movimento e sua dimensão 
instrumental; 

o) Considerar as experiências prioritárias para a aprendizagem do 
movimento realizada pelas crianças; 

p) Fornecer aos alunos, a vivência da aprendizagem por meio de 
conteúdos significativos; 

q) Apresentar projetos que facilitam a transposição didática dos conteúdos 
de forma Interdisciplinar; 

r) Apresentar jogos e/ou atividades lúdicas que trabalhem conteúdos e 

habilidades pertinentes à faixa etária a qual as apostilas se destinam; 
s) Permitir o desenvolvimento da autoconfiança, identificando cada vez 

mais suas limitações e agindo de acordo com elas; 
t) Identificar e enfrentar situações de conflitos, utilizando seus recursos 

pessoais, respeitando as outras crianças e adultos; 
u) Valorizar ações de cooperação e solidariedade, desenvolvendo atitudes 

de ajuda e colaboração e compartilhando suas vivências; 
v) Considerar o professor como um mediador/colaborador do trabalho do 

aluno, ao propor atividades que estimulem os registros coletivos, como 
referenciais para a escrita individual; 
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w) Fornecer aos alunos, a vivência da aprendizagem por meio de 

conteúdos significativos; 
x) Propor atividades interativas e projetos colaborativos; 

y) Apresentar situações-problema contextualizadas, que evidenciem a 
concretização dos conteúdos desenvolvidos e valorizem o conhecimento 

prévio dos alunos; 

z) Apresentar projetos que facilitam a transposição didática dos conteúdos 
de forma Interdisciplinar; 

aa) Apresentar jogos e/ou atividades lúdicas que trabalhem conteúdos e 
habilidades pertinentes à faixa etária a qual as apostilas se destinam. 

 
ENSINO INFANTIL 

Os livros serão utilizados por crianças da faixa etária de 3 anos a 6 anos; 

o material deve possuir uma turma de personagens própria e inédita, que 

interfiram e suscitem discussões e direcionem para “projetos” os temas 

estudados, a fim de viabilizar um conhecimento contextualizado com o 

qual os alunos se identifiquem. Os conteúdos devem ser baseados nos 

âmbitos do “Conhecimento de Mundo” e “Formação Pessoal e Social” dos 

referenciais nacionais para educação infantil, organizados por temas 

integrados das áreas de linguagem oral e escrita, matemática, natureza e 

sociedade, artes visuais, movimento e música. 

 

Material dos alunos: 

1) Coleção completa de livros didáticos, para os alunos de 3 (três) anos a 

4 (quatro) anos da Educação Infantil, sendo 2 (dois) volumes anuais, – 
sendo (1) um volume a cada semestre, assim como material 

complementar anexo. Os livros devem contemplar os seguintes eixos 
do conhecimento: Movimento, Música, Artes Visuais, Linguagem Oral e 

Escrita, Natureza e Sociedade, Matemática, Identidade e Autonomia. 

2) Coleção completa de livros didáticos, para os alunos de 4 (quatro) anos 

a 5 (cinco) anos, da Educação Infantil, a ser composta por (4) quatro 
volumes anuais, sendo (1) um volume a cada bimestre letivo, assim 

como material complementar anexo. Os livros devem contemplar os 
seguintes eixos do conhecimento: Movimento, Música, Artes Visuais, 

Linguagem Oral e Escrita, Natureza e Sociedade, Matemática, 

Identidade e Autonomia. 

3) Coleção completa de livros didáticos, para os alunos de 5 (cinco) anos 

a 6 (seis) anos, da Educação Infantil, a ser composta por (4) quatro 

volumes anuais, sendo (1) um volume a cada bimestre letivo, assim 

como material complementar anexo. Os livros devem contemplar os 

seguintes eixos do conhecimento: Movimento, Música, Artes Visuais, 

Linguagem Oral e Escrita, Natureza e Sociedade, Matemática, 
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Identidade e Autonomia.  

 

Material dos professores:  

O manual do professor não pode ser apenas uma cópia do livro do aluno 

com os exercícios resolvidos, deve conter de forma integral o livro do 

aluno com instruções e orientações teórico-metodológicas ao professor, 

com objetivos, dicas e sugestões adicionais. O manual do professor deve 

visar, antes de tudo, a orientar os docentes para um uso adequado do 

material, constituindo-se, ainda, em um instrumento de complementação 

didático-pedagógica e atualização para o docente. Nesse sentido, o 

manual deve organizar-se de modo a propiciar ao docente uma efetiva 

reflexão sobre sua prática. O material deverá ser composto por: 

 

1) Coleção completa de manual de orientações, para os professores de 3 

(três) anos a 4 (quatro) anos da Educação Infantil, sendo que a 
quantidade de livros ano e formato de entrega devem seguir conforme 

apresentados para os livros dos alunos, acrescidos de sugestões 
didáticas, orientações pedagógicas e espaço para diário do professor, 

assim como material anexo complementar dos exercícios propostos ao 
caderno. Os livros devem contemplar os eixos do conhecimento: 

Movimento, Música, Artes Visuais, Linguagem Oral e Escrita, Natureza 
e Sociedade, Matemática, Identidade e Autonomia. A coleção do 

professor deve ser acompanhada de: 
a) Cd áudio de musicalização para trabalho complementar de 

linguagem oral, esquema corporal, ritmos e sons;  
b) Calendário – impresso em 4x0 cores; 

c) Mural ajudante do dia – impresso em 4x0 cores; 
d) Mural aniversariantes do mês – impresso em 4x0 cores; 

e) Encarte composto por painéis com alfabeto ilustrado, sendo um 

painel para cada letra do alfabeto – impresso em 4x0 cores. 
f) Cartaz de apresentação das personagens – impresso em 4x0 cores. 

 
2) Coleção completa de manual de orientações, para os professores de 04 

(quatro) anos a 05 (cinco) anos, da Educação Infantil, a ser composta 
por (4) quatro volumes anuais, conforme livros dos alunos acrescidos 

de sugestões didáticas, orientações pedagógicas e espaço para diário 
do professor, sendo (1) um volume a cada bimestre letivo, assim como 

material anexo complementar dos exercícios propostos ao caderno. Os 
livros devem contemplar os seguintes eixos do conhecimento: 

Movimento, Música, Artes Visuais, Linguagem Oral e Escrita, Natureza 
e Sociedade, Matemática, Identidade e Autonomia. A coleção do 

professor deve ser acompanhada de: 
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a) CD áudio de musicalização para trabalho complementar de 

linguagem oral, esquema corporal, ritmos e sons; 
b) 1 (um) CD-rom contendo atividades complementares paradidáticas 

para apoio ao professor. 
c) Encarte composto por painéis com alfabeto ilustrado, sendo um 

painel para cada letra do alfabeto – impresso em 4x0 cores; 

d) Calendário – impresso em 4x0 cores; 
e) Mural ajudante do dia – impresso em 4x0 cores; 

f) Mural aniversariantes do mês – impresso em 4x0 cores; 
g) Cartaz de apresentação das personagens – impresso em 4x0 cores. 

 
3) Coleção completa de manual de orientações, para os professores de 5 

(cinco) a 6 (seis) anos, da Educação Infantil, a ser composta por (4) 
quatro volumes anuais, conforme livros dos alunos acrescidos de 

sugestões didáticas, orientações pedagógicas e espaço para diário do 
professor, sendo (1) um volume a cada bimestre letivo, assim como 

material anexo complementar dos exercícios propostos ao caderno. Os 
livros devem contemplar os eixos do conhecimento: Movimento, 

Música, Artes Visuais, Linguagem Oral e Escrita, Natureza e Sociedade, 
Matemática, Identidade e Autonomia. A coleção do professor deve ser 

acompanhada de:  

 
a) CD áudio de musicalização para trabalho complementar de 

linguagem oral, esquema corporal, ritmos e sons; 
b) 1 (um) CD-rom contendo atividades complementares paradidáticas 

para apoio ao professor. 
c) Encarte composto por painéis com alfabeto ilustrado, sendo um 

painel para cada letra do alfabeto – impresso em 4x0 cores; 
d) Calendário – impresso em 4x0 cores; 

e) Mural ajudante do dia – impresso em 4x0 cores; 
f) Mural aniversariantes do mês – impresso em 4x0 cores; 

g) Cartaz de apresentação das personagens – impresso em 4x0 cores. 

 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS AO PORTAL DA EDUCAÇÃO 

 

A proponente deverá ofertar portal de educação com área de acesso 

restrito. 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À IMPLANTAÇÃO E 

ASSESSORIA PEDAGÓGICA PARA PROFESSORES 

 

Implantação do material: a implantação do sistema de ensino deve 

contemplar orientações sobre o desenvolvimento infantil, uso e aplicação, 
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uso e aplicação do material para as demais faixas etárias. 

 

O sistema de ensino deve disponibilizar, ainda, um amplo serviço de 

assessoria pedagógica, contemplando: 

 

a) Visitas periódicas: acompanhamento técnico relacional que deverá ser 

realizado por um profissional especializado, com o objetivo de 
acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos; 

b) Formação continuada e orientações pedagógicas: devem ser fornecidas 
formação continuada para professores e coordenadores, distribuídas ao 

longo do ano letivo. Devem ocorrer bimestralmente e ser efetuadas no 
município, por profissionais especializados em suas áreas de 

conhecimento. O trabalho deverá ser coordenado por uma equipe 
capacitada; 

c) Suporte pedagógico para orientação individualizada: deve ser 
disponibilizado, para professores, coordenadores e diretores da rede 

municipal, suporte por e-mail, telefone e visitas “in loco” sempre que 

se fizer necessário; 

d) Encontro anual de educadores: deve oferecer um encontro anual para 

educadores das redes municipais conveniadas, em local a ser definido, 
com o intuito promover a troca de experiências entre os professores e 

coordenadores municipais e a aperfeiçoamento profissional por meio de 
palestras com especialistas da educação; 

e) Encontro de gestores: direcionado a gestores, diretores e 
coordenadores, com o intuito de compartilhar conhecimentos na área 

pedagógico-administrativa, com a abordagem de temas relacionados à 
atuação dos gestores frente à formação escolar dos alunos; 

 
 

 
LUCIANA GUIMARÃES ALVES CASACA  

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 

 
 

Processo Licitatório nº. __/2015 
Pregão nº.  41/2015 

 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na 

(endereço completo), inscrita no CNPJ nº., neste ato 
representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 
 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 
Licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que atende plenamente aos 

requisitos de habilitação exigidos. 
 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 
 

 

____________, ____ de _______________ de 2015. 
 

 
 

 
 

____________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 

Nº. do documento de identidade 
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ANEXO III 

 
 

                   D E C L A R A Ç Ã O 
 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
 

 
Processo Licitatório nº. 83/2015 

Pregão nº.  41/2015 
 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na 

(endereço completo), inscrita no CNPJ nº., neste ato 
representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 

 
DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que não mantém parentesco 
com o Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Vereadores, nos termos da 

proibição contida no artigo 96, da Lei Orgânica do Município de  
Quatá, ou seja, que não poderá contratar com o Município, as pessoas 

ligadas ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, por matrimônio, 
parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção. 

  
Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 
 

____________, ____ de _______________ de 2015 
 

 

 
 

 
____________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 
Nº. do documento de identidade 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 

 
 

Processo Licitatório nº. 83/2015 
Pregão nº.  41/2015 

 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na 
(endereço completo), inscrita no CNPJ nº., neste ato 

representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 
 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 
Licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato 

impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada 
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de 

qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se 
compromete a comunicar qualquer ocorrência de fatos supervenientes. 

 
Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 
 

____________, ____ de _______________ de 2015 

 
 

 
 

____________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 

Nº. do documento de identidade 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM 

O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
 

Processo Licitatório nº. 83/2015 
Pregão nº.  41/2015 

 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na 
(endereço completo), inscrita no CNPJ nº., neste ato 

representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem: 

 
 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 
Licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para 

fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, 

na condição de aprendiz ( ). 
 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 
____________, ____ de _______________ de 2015 

 
____________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 
Nº. do documento de identidade 
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ANEXO VI 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
 

 
Processo Licitatório nº. 83/2015 

Pregão nº.  41/2015 
 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na 

(endereço completo), inscrita no CNPJ nº, neste ato 
representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 

 
DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório em pauta, sob as penas da Lei, estar enquadrado como 
___________ (micro empresa OU empresa de pequeno porte) nos termos 

da Lei Complementar 123/06. 
 

 
Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 
 

____________, ____ de _______________ de 2015 
 

 
 

 

 
____________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 
Nº. do documento de identidade 
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ANEXO VII 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Processo Licitatório nº. 83/2015 

Pregão nº.  41/2015 – Registro de Preços 

Validade: 12 (doze) meses 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUATÁ E A _____________________, 

VISANDO O AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DIDÁTICO PARA ATENDER O ENSINO 

INFANTIL DO MUNICÍPIO. 

  

PREÂMBULO 

 
PELA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE UM LADO O 

MUNICIPIO DE QUATÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 44.547.313/0001-30, 
COM SEDE NA RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, Nº 332, NA CIDADE 

DE QUATÁ-SP, NESTE ATO REPRESENTADA PELA PREFEITA SENHORA 
LUCIANA GUIMARÃES ALVES CASACA, BRASILEIRA, CASADA, 

PROFESSORA III, PORTADORA DO RG Nº 18.912.017-4 SSP/SP E DO CPF 
Nº 127.421.088-74, RESIDENTE E DOMICILIADA NA AVENIDA RUI 

BARBOSA, Nº 455, NESTA CIDADE E COMARCA DE QUATÁ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 

LADO A EMPRESA .................................................., INSCRITA NO CNPJ 
nº. ............................., COM SEDE NA RUA ..................................., 

Nº. ......................., NA CIDADE DE ..................................,  NESTE 
ATO REPRESENTADA PELO SEU ................................., O SENHOR 

................................, PORTADOR DO RG Nº ..................................... 
E DO CPF Nº. ..................................., ADJUDICATÁRIA DO PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0..../2015, DORAVANTE 

DENOMINADA CONTRATADA, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, COM 
INTEGRAL OBSERVÂNCIA DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 

1.993, E ALTERAÇÕES POSTERIORES, MEDIANTE CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 
 

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DIDÁTICO PARA ATENDER O ENSINO INFANTIL DO 
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MUNICÍPIO, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I 

que integram este instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado 
através da Secretaria de Saúde juntamente com o Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de Quatá. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
PRAZO PARA ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 
4.1. A DETENTORA DA ATA deverá aceitar as condições contratuais, no 

prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação no órgão de imprensa 

oficial. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA  

DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do 
Edital do Pregão, correndo por conta do contratado as despesas 

decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc. 
 

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado no Edital, ou seja, nos 
Setores desta Prefeitura Municipal de Quatá, num prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, contadas da confirmação do pedido. 
 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo 

com as especificações, a contratada deverá repor o(s) produto(s) 
devolvido(s), no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a 

Contratada da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS PREÇOS 
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6.1. Os preços são os constantes da Ata do Pregão Presencial nº. 

0.../2015, e anexo I desta ata. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1. Os pagamentos serão realizados no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados da data da entrega efetiva de todo o material 

empenhado; os pagamentos serão efetuados mediante crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada ou na Tesouraria da Prefeitura. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. Da Contratada: 

8.1.1. Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da 
convocação, prova de regularidade relativa à prova de regularidade com a 

Fazenda Federal e Inss: consistindo em Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeito de Negativa junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) 

conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, de tributos e 
contribuições federais e Certidão de quitação da dívida da união, expedida 

pela Procuradoria da Fazenda Nacional, e Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), sob pena de a contratação não se concretizar.  

8.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 05 (cinco) dias 
qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento dos produtos 

contratados. 

8.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 

8.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por 

todos os atos e comunicações formais. 

8.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que 
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte até o 

local determinado para sua entrega. 

8.1.6. Paralisar, por determinação da Administração, qualquer 

fornecimento de produtos que estejam fora das especificações. 

8.2. Da Contratante: 

8.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 
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8.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

8.2.3. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços.  
 

CLÁUSULA NONA 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. Não obstante o fato de que a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada: 

10.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 
previstas na cláusula décima terceira. 

10.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 

obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovados. 

10.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

10.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78, da Lei Federal nº. 

8.666/93, bem como desta Ata. 

10.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 
falência da Contratada. 

10.1.6. Inobservância da boa execução do objeto. 

10.2. O cancelamento da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 
Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo de 

outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, bem como desta 
Ata: 

10.2.1. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato 

próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
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10.2.2. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS PENALIDADES 
 

11.1. Se a detentora da ata se recusar, sem motivo justificado e aceito 
pela Administração, a assinar a aceitação das condições, dentro do prazo 

previsto, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita à multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da obrigação 

não cumprida, além de outras sanções cabíveis e previstas no artigo 87, 
da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
11.1.1. Multa diária de 1% (um por cento), por atraso injustificado na 

entrega dos produtos. 

11.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 

poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV, do art. 87, da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

11.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a 
sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros pela 

diferença, se houver. 

 
11.3. A multa prevista não tem caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha a acarretar à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

 
12.1. Será competente o Foro da Comarca de Quatá, que as partes 

elegem para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento da 
presente Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da Contratada de cumprir os compromissos assumidos até a 
data de vencimento da mesma. 

 
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, 

se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem 
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superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua 
utilização se mostrar antieconômica. 

 
13.3. A despesa com a contratação correrá à conta de cada unidade 

requisitante. 

 
13.4. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de 

transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na 
Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) 

vias perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e feitos 
de direito. 

 
 

Prefeitura Municipal de Quatá, .... de ............... de 2015. 
 

 
 

MUNICIPIO DE QUATÁ 

LUCIANA GUIMARÃES ALVES CASACA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
............................... 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 

 
 

 
Testemunhas: 

 
 

___________________                                 ___________________ 
NOME:       NOME: 

RG.:        
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MUNICIPIO DE QUATÁ 

LUCIANA GUIMARÃES ALVES CASACA 
PREFEITA MUNICIPAL DE QUATÁ 

 

 

ANEXO VIII – PROPOSTA - PROCESSO Nº 83/2015 – SCM PREGÃO Nº 41/2015 TIPO  

MENOR PREÇO GLOBAL- DATA DO EDITAL 8/12/2015 DATA E HORA DO ENCERRAME- 
NTO:8/12/2015 ÀS 13:30  HORAS – ABERTURA DOS ENVELOPES :8/12/2015 ÁS  

13:35 HORAS. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
Qtde 

Alunos 
Qtde 
Prof 

Qtde 
Total 

Unitário Total 

1 Educação Infantil – 2 a 3 anos 100 10 110   

2 Educação Infantil – 3 a 4 anos 80 8 88   

3 Educação Infantil – 4 a 5 anos 167 10 177   

4 Educação Infantil – 5 a 6 anos 142 6 148   

 
OBS (ESPECIFICAR) 

A) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL E TOTAL GERAL 
B) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ___ DIAS/VALIDADE DA PROPOSTA__DIAS 
C) PRAZO DE ENTREGA ___ DIAS 

D) A PROPOSTA DEVERÁ SER DATILOGRAFADA OU DIGITADA   
E) VALIDADE DA PROPOSTA 

 
 
 

_________________________________ 
      CARIMBO E ASSINATURA DO PROPONENTE. 

 
Deverão as proponentes especificarem na proposta: 

a) Tempo de implantação do material pedagógico do programa 

educacional aos docentes da Rede Municipal de Ensino; 

b) Tempo de disponibilização de assessoria para a correta aplicação da 
proposta pedagógica constante do material disponibilizado; 

c) Se haverá a realização de encontro anual para educadores da Rede 
Municipal; 

d) Se haverá a realização de encontro de gestores, direcionado a 
gestores, diretores e coordenadores; 

e) Se a licitante contará com profissional especializado para 
acompanhamento técnico relacional; 

f) Se a licitante oferecerá suporte pedagógico e orientações a professores 
e coordenadores por e-mail e por telefone. 
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